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Avenida Rio Bahia, s/n – Centro – Fone: (73) 35492384 - Manoel Vitorino-BA. 

RESOLUÇÃO CMS N° 004/2019 
 
 

“Aprova o Relatório Final da VII 

Conferência Municipal de Saúde de 

Manoel Vitorino-BA”. 

 
 
 
 
 

O Conselho Municipal de Saúde em sua Reunião Extraordinária realizada no dia 12 de 

junho de 2019, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica de Saúde 8080/90 de 19 de Setembro de 1990, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.508 de 28 de junho de 2011, pela Lei 8142/90 de 28 de Dezembro de 

1990 e pela Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1° - Aprovar o Relatório Final da VII Conferência Municipal de Saúde do município 
de Manoel Vitorino-BA; 
 
 
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

 
Manoel Vitorino-BA, 12 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 

 
Leonardo Gomes Santos 

Presidente do CMS 
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Avenida Rio Bahia, s/n – Centro – Fone: (73) 35492384 - Manoel Vitorino-BA. 

RESOLUÇÃO CMS N° 005/2019 
 
 

“Aprova o Relatório Anual de Gestão 

2017 de Manoel Vitorino-BA”. 

 
 
 
 
 

O Conselho Municipal de Saúde em sua Reunião Extraordinária realizada no dia 12 de 

junho de 2019, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica de Saúde 8080/90 de 19 de Setembro de 1990, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.508 de 28 de junho de 2011, pela Lei 8142/90 de 28 de Dezembro de 

1990 e pela Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2017 do município de Manoel Vitorino-
BA; 
 
 
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

 
Manoel Vitorino-BA, 12 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 

 
Leonardo Gomes Santos 

Presidente do CMS 
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